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48
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar que a realização de cursos de formação de Soldados PM no Interior do Estado somente ocorra quando a região selecionada para o curso já tiver sido contemplada, observadas as normas vigentes, com a movimentação de todos os policiais militares constantes da Relação de Prioridade de Transferência (RPT).

JUSTIFICATIVA

Nosso Gabinete, como parte integrante desta Casa de Leis, cujas portas estão sempre abertas a receber reivindicações das mais diversas ordens e origens, tem sido buscado com insistência, ora pela Internet, ora por telefone e, algumas vezes, pessoalmente, por policiais militares inconformados, e porque não dizer (?), de certa forma decepcionados, com o processo de movimentação levado a efeito no âmbito da Instituição policial militar.

Milhares de policiais militares acham-se inscritos num sistema que a Corporação denominou de RPT (Relação de Prioridade de Transferência), desejando voltar para perto de suas famílias, após terem concluído o curso seqüencial de formação específica, destinado a qualificar tecnicamente a Praça da Polícia Militar de graduação inicial, para o exercício das funções próprias de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública, bem como para as funções de bombeiro e execução das atividades de defesa civil.

Nos últimos anos, segundo fomos informados, vários cursos de formação têm sido realizados no Interior do Estado, muitas vezes em região para onde grande número de policias militares desejam ser movimentados, fazendo com que, aos olhos desses interessados, a medida seja considerada injusta, haja vista que vários PM que se encontram na “fila” da RPT aguardando sua oportunidade de serem transferidos, são preteridos em face da classificação dos recém-formados nas Organizações Policiais Militares (OPM) da região.

Assim, nos parece razoável o entendimento dos interessados no sentido de que, havendo vagas a serem preenchidas, estas o sejam primeiramente por policiais militares que há vários anos aguardam uma transferência e se acham submetidos aos regramentos da Instituição, insertos nas Instruções para a Movimentação de Policiais Militares (I-2-PM), de maneira que o ideal é que primeiramente fossem “zeradas” as RPT para, ao depois, haver o preenchimento das vagas remanescentes nas OPM com os recém-formados policiais militares.

No mesmo sentido há que se considerar, ainda, disposições da Lei Complementar nº 893, de 09-03-2001, que instituiu o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar – RDPM, cujo artigo 1º estabelece que a “hierarquia e a disciplina são as bases da organização da Polícia Militar”, de maneira que não há como impedir de o PM sentir-se desrespeitado na sua hierarquia policial-militar ao constatar que seu colega subordinado hierárquico – o PM mais recruta –, o qual sequer se encontrava relacionado na RPT, passe a ocupar uma vaga na OPM em que ele pleiteava ser transferido.

Embora cientes de que a movimentação do PM deve ser realizada tendo como objetivos o atendimento da conveniência do serviço e o preenchimento das vagas previstas nos Quadros Particulares de Organização (QPO), assegurando às OPM o efetivo necessário ao desempenho de suas missões; a necessidade da freqüência aos cursos e estágios, assegurando o aprimoramento profissional; o exercício de função ou cumprimento de missão específica, por interesse do serviço; o atendimento da conveniência da disciplina, afastando-o de OPM ou localidade na qual sua permanência seja inconveniente ou incompatível com o interesse policial-militar; o atendimento às determinações judiciais, e, o atendimento da conveniência do PM, respeitado o interesse do serviço, insistimos no presente pleito por entendê-lo justo, estético e ético do ponto de vista policial-militar. 

Assim, confiamos que Sua Excelência, o senhor Governador, sempre atento aos interesses dos servidores públicos militares do Estado, levará em consideração esta nossa Indicação e determinará os estudos que se fizerem necessários.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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